


Art. 4º Não poderá exercer a função de Defensor Da vo o Médico Veterinário ou Zootecnista que
tenha sido condenado em Processo Ético-Profissional transitado em julgado no CRMV-ES ou o advogado que tenha
sido condenado eticamente pela OAB/ES.

Art. 5º O CRMV-ES organizará lista de interessados em ûgurar como defensor da vo nos processos
éticos do CRMV-ES em ordem cronológica de requerimento protocolado.

Parágrafo Único. O Defensor Da vo realizará os trabalhos em seu próprio local de trabalho e não
terá vínculo de qualquer natureza com este CRMV-ES, uma vez que sua atuação visa exclusivamente produzir a
Defesa no andamento processual de médico veterinário e zootecnista revel

Art.6º O defensor da vo nomeado para prestar os serviços enumerados §1º do art. 1º será
remunerado pelo CRMV-ES até o valor máximo de 3,0 (três) Unidades Referenciais de Honorários (URH) da OAB-
ES, conforme complexidade e tempo despendido.

Parágrafo único. O valor dos honorários será arbitrado tendo como parâmetro a tabela divulgada
pela OAB-ES, devendo ser observados os seguintes critérios:

I - o grau de zelo do profissional;

II - lugar onde ocorreu a prestação do serviço;

III - a natureza e importância da causa, o trabalho realizado pelo defensor e o tempo exigido para o
seu serviço.

Art. 7º A remuneração pelo CRMV-ES ao defensor da vo somente será devida quando a nomeação
decorrer de ato do presidente do CRMV-ES.

Art.8º Ocorrendo no curso do processo, subs tuição do defensor da vo, a remuneração será ûxada
individualmente em documento próprio, com base no ar go anterior, veriûcando os atos pra cados, desde que o
substituto tenha sido igualmente nomeado pelo presidente do CRMV-ES

Art. 9º No caso de o defensor da vo ser removido do processo, por deixar de cumprir suas
obrigações processuais, receberá remuneração proporcional aos atos efetivamente praticados.

Art. 10º Cons tuem-se em obrigações fundamentais para a percepção da remuneração ora
instituída:

I 3 Pra car e acompanhar todos os atos até o ûnal do processo, conforme determina o parágrafo
único do Art. 1º.

II - Patrocinar a causa do beneûciário com zelo e diligência, usando de todos os recursos técnicos-
éticos-profissionais, até decisão final.

III - Não receber do beneûciário qualquer remuneração a tulos honorários proûssionais. IV 3
Manter o absoluto sigilo processual.

Art. 11 Transitada em julgado a decisão, o presidente, em documento próprio, determinará o
pagamento em favor do defensor dativo, conforme valor determinado no Art. 6º dessa resolução.

Art. 12 Os casos omissos serão resolvidos pelo Presidente deste CRMV-ES, assegurado o direito de
recurso contrário à sua decisão para este Plenário, no prazo de 30 (trinta) dias a contar da data da decisão.

Art. 13 A presente resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas as
disposições anteriores, especialmente a Resolução CRMV-ES nº 001/2021

Art. 14 Esta Resolução entra em vigor na data de sua assinatura.

Sala da Presidência, em Vitória-ES, aos 16 de abril de 2024.

Méd. Vet. José Carlos Landeiro Fraga
Presidente do CRMV-ES
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